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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso III; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 315, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
CONCEDE ao senhor JACOB MOYSÉS 
COHEN o Diploma de Cidadão 
Benemérito e dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão Benemérito ao 

senhor JACOB MOYSÉS COHEN, com fundamento no art. 162, inciso 
III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados na área de Saúde à 
sociedade amazonense.   

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências  cabíveis para efetivar a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso III; 214, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 316, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
CONCEDE ao senhor WALTER 
ROBERTO SIPELLI a Medalha 
Walter Rayol e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Walter Rayol ao senhor 

WALTER ROBERTO SIPELLI, com fundamento no art. 163, III do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados na área Político-
Administrativo à sociedade amazonense. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para efetivar a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso I; 214, do 
seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 317, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
CONCEDE ao senhor SIDNEY 
RAIMUNDO SILVA CHALUB a 
Medalha Adriano Jorge e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Adriano Jorge ao senhor 

SIDNEY RAIMUNDO SILVA CHALUB, com fundamento no art. 163, I do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados na área Saúde à 
sociedade amazonense. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para efetivar a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso XI; 214, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 318, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Ana 
Carolina ao senhor CILENO DE 
OLIVEIRA CONCEIÇÃO e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Ana Carolina ao 

senhor CILENO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, com base no art. 163, XI 
do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à Música Popular Brasileira  e à sociedade manauense. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para efetivar a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 319, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
CONCEDE Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao Capitão MARIO ANÍBAL 
GOMES DA COSTA JUNIOR e dá 
outras providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

Capitão MARIO ANÍBAL GOMES DA COSTA JUNIOR, com base no 
art. 162, II do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade manauense. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para efetivar a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso IX; 214, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 320, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Josué 
Cláudio de Souza ao servidor público 
estadual LINO JOSÉ DE SOUZA 
CHIXARO e dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Josué Cláudio de 

Souza, ao servidor público estadual LINO JOSÉ DE SOUZA CHIXARO, 
com base no art. 163, IX do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade manauense e ao serviço público estadual do Amazonas. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso IX; 214, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 321, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Josué 
Cláudio de Souza ao servidor público 
estadual PEDRO ELIAS DE SOUZA e 
dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Josué Cláudio de 

Souza, ao servidor público estadual PEDRO ELIAS DE SOUZA, com 
base no art. 163, IX do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade manauense e ao serviço público estadual. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso II, e 214, do Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 322, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercício de 2013, de 
responsabilidade do Prefeito Arthur 
Virgílio do Carmo Ribeiro Neto. 

 
Art. 1º Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V da Lei 

Orgânica do Município de Manaus e art. 148, inciso II do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 2013, de responsabilidade do 
Prefeito Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto. 

 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 042/2014 – VG-DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera a lei n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – ALTERAR, a contar de 01 de Dezembro de 2014, o(s) servidor 

(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME CARGO  GRAT(%)  
 
VER. FRANCISCO SANTOS 

  

LIDIA MARCIA SOUSA SOARES 
FONTES 

APC-11  

KELVIN NOGUEIRA DA SILVA APC-11 84,62 
   
VER. JOAOZINHO MIRANDA   
IGLAILDO OLIVEIRA DOS SANTOS APC-6 100,80 
FRANCISCA VIEIRA DE OLIVEIRA APC-6 19,20 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 16 de Dezembro de 2014. 
 

 
 

 

 

 (*) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 037/2014 – VG-DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera a lei n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – NOMEAR E GRATIFICAR, a contar de 01 de Outubro de 

2014, o(s) servidor (es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente 
Parlamentar Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da 
Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME  CARGO   GRAT(%)  
   
VER. ARLINDO JUNIOR   
ADRIANA ROSA DE BRITO  APC-1                     
ANA CRISTINA LASSALVIA UCHOA  APC-1                     
EDMUNDO RICARDO GOMES DE 
SOUZA 

 APC-1                     

EDUARDO JORGE MORAES DE SOUZA  APC-1                     
ELISANGELA SALDANHA 
VASCONCELOS 

 APC-1                     

HERLAND DE SOUZA PENA  APC-11           42,31  
JAMILSON ROSSETE MORAES  APC-1                     
JEAN EMERSON RIBEIRO PICANCO  APC-9             5,00  
JESSICA SILVA DA LUZ  APC-1                     
JOSE CARLOS DA SILVA  APC-5           10,00  
JUSSARA CAVALCANTE AMARAL  APC-1                     
KEYLA INES DOS SANTOS MATHEUS  APC-1                     
LIVIA ANSELMO MACIEL  APC-1                     
MARILANE DA SILVA OLIVEIRA  APC-1                     
MAX AURIMAR DA COSTA JUNIOR  APC-1                     
NUBIA BARBOSA DE MELO  APC-1                     
PAULA CHRISTINA DE ARAUJO 
CAMPOS 

 APC-1                     

SAMA REGINA BARBOSA DOS SANTOS  APC-1                     
SERGIO ROBERTO FERREIRA DA CRUZ  APC-1                     
SINARA ROSA QUEIROZ NATIVIDADE  APC-1                     
SOLANGE DA SILVA SENA  APC-1                     
THALYSON NASCIMENTO MENEZES  APC-1                     
   
VER. JUNIOR RIBEIRO   
AGNO BARROS XAVIER  APC-5           10,00  
MESSIAS RODRIGUES DA CONCEICAO  APC-1                     
   
VER. ELIAS EMANUEL   
MARINETE NEVES PEDROSA  APC-9         140,00  
SATURNINA TAVARES MONTEIRO  APC-1                     
   
VER. WILKER BARRETO   
THIAGO DE AGUIAR DA COSTA  APC-5           20,00  
   
VER. VILMA QUEIROZ   
AILSON DE JESUS SILVA  APC-7             6,67  
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VER. PLINIO VALERIO   
ANA RITA SOUZA DOS SANTOS  APC-11           23,08  
ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA  APC-5           10,00  
   
VER. FELIPE SOUZA   
ORLANDO MUNIZ DA SILVA  APC-9         111,40  
   
VER. SOCORRO SAMPAIO   
FRANCINELTON DE SOUZA PEREIRA  APC-3                     
   
VER. MARIO FROTA   
JANAINA DA SILVA ARANTES  APC-8           77,14  
   
VER. GLORIA CARRATE   
ADRIANO VASCONCELOS VIANA  APC-7             6,67  
   
VER. REIZO CASTELO BRANCO   
TAINARA DOS REIS MONTEIRO  APC-5           17,80  
CARLOS JOSE MORAES APARICIO  APC-5           10,00  
   
VER.LUIS FAUSTINO NETO   
JOSE MARCOS DOS SANTOS 
FERREIRA 

 APC-1                     

JUAREZ HARLES MARTINS NUNES  APC-1                     
RENATA GOMES DA FONSECA  APC-1                     
SIGRID LORIS GUIMARAES  APC-1                     
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 27 de Outubro de 2014. 
 

 
 

(*) Republicado por ter saído com incorreção. 
 
 

 
 



 

 

 

 


